
Prefeitura Municipal de Guará 
Ata da Sessão Pública do Pregão 024/14 

Pregão Presencial nº: 024/14 – Processo nº 149/14 - Objeto: CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Aos 08/10/2014, às 08h30min(oito horas e trinta 
minutos), reuniu-se no prédio do Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Guará, o 
Pregoeiro AMAURI JORGE CHAMARELLI, nomeado pela PORTARIA 11.405/13, e 
os membros da equipe de apoio, consignados no final desta ata, para recebimento e 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços (envelope 1) e os 
documentos de habilitação (envelope 2) do presente Pregão. Foi dado início ao 
credenciamento e em seguida o Pregoeiro esclareceu aos presentes às normas 
desta modalidade de licitação, seus aspectos legais e os procedimentos a serem 
desenvolvidos durante o decorrer da Sessão, estando credenciados os senhores 
Joaquim Pereira Lima, RG 16.236.475-1, representando a empresa JOAQUIM 
PEREIRA LIMA JARDINOPOLIS-EPP; Robson Rosa Faleiros, RG. 20.598.753-SP, 
representando a empresa GRÁFICA A NOVA ERA & FALEIROS LTDA.ME; Luiz 
Antônio Tonete, RG. 8.777.182-SP, representando a empresa JUNIOR C.F. 
BERMUTH GRAFICA-ME; Luiz Ramos Filho, RG 6.589.772-9, representando a 
empresa CAMILA R S B RECCO GRAFICA-ME; Carmen Cecilia Borghi Zaparolli, 
RG. 11.954.219-5-SP, representando a empresa SANTA CECILIA EDITORIAL DE 
ELISIARIO LTDA.EPP; Eduardo Silva Ribeiro, RG. 24.709.667-SP, representando a 
empresa P.S.A. FRAGOSO GRÁFICA-ME; Renato Fernandes Galdiano, RG 
10.160.230-SP, representando a empresa GRÁFICA GALDIANO LTDA-ME. 
Posteriormente foram abertos os envelopes propostas das empresas concorrentes, a 
saber: GRÁFICA A NOVA ERA & FALEIROS LTDA. ME; SANTA CECILIA 
IMPRESSOS E EDITORIAL LTDA.EPP; CAMILA R S B RECCO GRÁFICA-ME; 
P.S.A. FRAGOSO GRÁFICA-ME; JUNIOR C. F. BERMUTH GRAFICA-ME; 
GRÁFICA GALDIANO LTDA.ME e JOAQUIM PEREIRA LIMA JARDINOPOLIS EPP. 
As empresas acima ofereceram como propostas iniciais, os seguintes valores: 

Empresa Valor Global R$ 
Joaquim Pereira Lima Jardinopolis-EPP 353.625,38 
Santa Cecilia Impressos e Editorial Ltda.EPP 184.905,00 
Gráfica Galdiano Ltda.ME 152.471,00 
Camila R S B Recco Gráfica-ME 140.052,36 
Gráfica A Nova Era & Faleiros Ltda.ME 121.294,87 
Junior C.F. Bermuth Gráfica-ME 107.946,50 
P.S.A. Fragoso Gráfica-ME 93.228,75 

 
A partir desse momento, iniciou-se a etapa de lances onde a empresa Joaquim 
Pereira Lima Jardinopolis-EPP, declinou dos lances; A empresa Santa Cecilia 
Impressos e Editorial Ltda.EPP, ofertou o lance de R$ 91.364,17; A empresa Gráfica 
Galdiano Ltda.ME, ofertou o lance de R$ 89.536,88; A empresa Camila R S B Recco 
Gráfica-ME ofertou o valor de R$ 87.746,14; A empresa Gráfica A Nova Era & 
Faleiros Ltda.ME, declinou dos lances; A empresa Junior C.F. Bermuth Gráfica-ME, 
declinou dos lances; A empresa P.S.A Fragoso Gráfica-ME, ofertou o lance de R$ 
85.991,22; A empresa Santa Cecilia Impressos e Editorial Ltda.EPP, ofertou o lance 



de R$ 84.271,40; A empresa Gráfica Galdiano Ltda.ME, ofertou o lance de R$ 
82.585,97; A empresa Camila R S B Recco Gráfica-ME ofertou o valor de R$ 
80.934,25; A empresa P.S.A Fragoso Gráfica-ME, ofertou o lance de R$ 79.315,56;  
A empresa Santa Cecilia Impressos e Editorial Ltda.EPP, ofertou o lance de R$ 
77.729,25; A empresa Gráfica Galdiano Ltda.ME, ofertou o lance de R$ 76.174,67; A 
empresa Camila R S B Recco Gráfica-ME declinou dos lances; A empresa P.S.A 
Fragoso Gráfica-ME declinou dos lances; A empresa Santa Cecilia Impressos e 
Editorial Ltda.EPP declinou dos lances. Nesse momento o Pregoeiro passou a 
negociar com a empresa vencedora, ou seja, Gráfica Galdiano Ltda.ME, onde foi 
mantido o valor de R$ 76.174,67, sendo adjudicado pelo pregoeiro. Neste momento 
o Pregoeiro abriu o envelope “documentos” da empresa vencedora e passou a 
analisar a documentação, onde foi constatada a sua regularidade, passando aos 
representantes presentes para que rubricassem os documentos. Recurso 
Administrativo Tendo em vista que nenhum dos representantes dos licitantes 
presentes manifestou sua vontade de recorrer quanto ao resultado do certame, foi-
lhes informado que decaiu naquele momento, do direito de recorrer e que o 
resultado seria encaminhado à autoridade superior, para adjudicação e 
homologação. Amauri Jorge Chamarelli – Pregoeiro; Jaqueline Aparecida de Oliveira 
Soares e Janaína Aparecida Andreo Abboud. 

 
 


